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Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação os imóveis 

abaixo descritos e dá outras pr~ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69 do De

creto-Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introdu

zidas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, os imó 

veis que constam pertencer a ERICSSON DO BRASIL CO~RCIO E INDÚSTRIA S/A 

necessários para a construção das alças de acesso ao Sub Distrito de Eu 

gênio de Mello, a saber: 

"ÁREA 02" 

IMÓVEL : Área de terra. 

PROPRIEDADE: Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A. 

LOCALIZAÇÃO ; Rodovia Presidente Dutra - BR 116 - Estaca 4338 + 
tro metros e dezoito centímetros). 

SITUAÇÃO A área de terra está situada entre a área remanescente de 

priedade da Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A, alinhamento da 

Rua Ambrosio Molina. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : Formato irregular, com pouca declividade,v~ 

getação rasteira, sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : A medição inicia-se no vértice n9 63, localiz~ 

do junto ao alinhamento da Rua Ambrosio Molina com a área remanescentede 

propr±edade da Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A. Segue deste 

nosentido horário com rumo de 61905'27"SW e 180,82m (cento e oitenta me 

tnm e oitenta e dois centímetros) de extensão,confrontando com a area re 

manescente de propriedade da Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A, 

até o vértice PT-55. Neste deflete a direita com rumo de 52932'32"NE e 

145,94m (cento e quarenta e cinco metros e noventa e quatro centímetros) 

de extensão, até o vértice n9PC-3.Neste deflete à esquerda em curva de 

AC=l45904'44", raio=9,20m (nove metros e vinte centímetros) e desenvolvi 

mento =23,30m (vinte e três metros e trinta centímetros), até o vértice 

n9 PCC-4. Neste deflete à direita com rumo de 39942'43"NW e 14,40m (qua

torze metros e quarenta centímetros) de extensão, até o vértice n9 05.Nes 
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te deflete à direita com rumo de 51904'02"NE e l3,18m (treze metros e 

dezoito centímetros) de extensão,até o vértice n9 PC-6. Neste deflete a 

esquerda em curva de AC=89903'36", raio= 14,69m (quatorze metros e ses 

senta e nove centímetros) e desenvolvimento = 22,83m (vinte e dois me

tros e oitenta e três centímetros), até o vértice n9 PT-7. Confrontando 

do vértice n9 PT-55 ao vértice n9 PT-7 com a área remanescente de pro

priedade da Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A. Do vértice n9 

PT-7, deflete à direita com rumo de 37959'38"SE e 73,17m (setenta e 

três metros e dezessete centímetros) de extensão, confrontando com o 

nhamento da Rua Ambrósio Molina, até o vértice inicial n9 63, fechando 

assim o perímetro. 

ÂREA TOTAL : O perímetro descrito perfaz uma área total de 3.266,12m2 

três mil, duzentos e sessenta e seis metros quadrados e doze decíme · 

quadrados). 

"ÂREA 2A" 

IM6VEL - Ârea de terra, reservada a Avenida Marginal da Rodovia Presi -

dente Dutra. 

PROPRIEDADE 

LOCALIZAÇÃO 

Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A. 

Rodovia Presidente Dutra - BR 116 - entre as estacas 4719 

+ 12,18m (doze metros e dezoito centímetros) e estaca 4738 + 4,18m (qu~ 

tro metros e dezoito centímetros). 

SITUAÇÃO - A área de terra está situada entre a área remanescente de 

propriedade da Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A, alinhamento 

da Rua Ambrosio Molina e área de propriedade do D.N.E.R. 

CARACTERíSTICAS DO TERRENO - Formato irregular, vegetação rasteira, po~ 

ca declividade, sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : A medição inicia-se no vértice 01, localizado 

junto a área remanescente da Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A 

e a cerca de divisa da área de propriedade do D.N.E.R. Segue deste no 

sentido horário com rumo de 28954'33"J'.J""W e 6,00m (seis metros) de exten

são até o vértice no 02. Neste deflete a direita de 61905'27"NE e 68,40m 

(sessenta e oito metros e quarenta centímetros) de extensão, até o vér

tice n9 PC-54. Neste deflete à esquerda em curva de AC=08932'55", raio-

809,89m (oitocentos e nove metros e oitenta e nove centímetros) e dese~ 

volvimento- l20,84m (cento.e vinte metros e oitenta e quatro centímetros) 

até o vértice n9 PT - 55. Neste deflete à direita com rumo de 61905'27" 

NE e 180,82m (cento e oitenta metros e oitenta e dois centímetros)de e~ 

tensão até o vértice de n9 63. Confrontando do vértice n9 01 ao vértice 

n9 63 com a área remanescente de propriedade da Ericsson do Brasil Co

mércio e Indústria S/A. Do vértice n9 63, deflete a direita com rumo 

de 37959'38"SE e 15,19m· (quinze metros e dezenove centímetros) de exten 

são, confrontando com o alinhamento da Rua Ambrosio Molina, até o 
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ce n9 08. Neste deflete a direita com rumo de 61Ç>05'27"SW e 372,00m 

trezentos e setenta e dois metros) de extensão, confrontando com a área 

de propriedade do D.N.E.R., até o vértice inicial n9 01, fechando assim 

o perimetro. 

ÁREA TOTAL - O perimetro descrito perfaz uma área total de 4222,8lm2 ( 

quatro mil, duzentos e vinte e dois metros quadrados e oitenta e um de 

cimet~os quadrados). 

Parágrafo Ünico - As areas descritas vêm 

melhor caracterizadas conforme planta em anexo e memorial descritivo cons 

tante do processo administrativo n9 32.071/84. 

Artigo 2Ç> - Havendo concordância quanto' 

ao preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo,uma 

vez satisfeito os seguintes requisitos: 

I - Que o preço não ultrapasse o valor fixado no lau 

do de avaliação ; 

II - Que o proprietário ofereça: 

a) translaé\o de ti tu lo aqui si ti vo e prova de trans 

crição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do imóvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e 

negativa de alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutórias e 

demais ônus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas e contri 

buição de melhoria. 

Artigo 3Ç> - Este decreto entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São José dos Cam 

pos, 24 de outubro de 1984. 

Robson Marinho 

Municipal 

Secre ario de Assuntos Juridicos 

Registrado e publicado no setor de Forma 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e quatro 

dias do mês de outubro do ano de mil novecentos ro 

...-.
Fort nato Jún r 

-------'l'>mfímil,alização de Atos 


